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que inclui a operação, manutenção corretiva e preventiva, 
expansão e modernização, incluindo fornecimento de todos os 
materiais.Por meio de despacho publicado no Diário Oficial do 
Estado de 20/10/2022 (Poder Legislativo – p. 34), o instrumento 
convocatório foi requisitado para análise, determinando-se a 
paralisação do procedimento até ulterior decisão desta Corte.
Ocorre que a Administração representada noticiou a REVOGA-
ÇÃO do certame impugnado, conforme publicação no Diário 
Oficial Eletrônico do Município – Edição n.º 1.359 – Ano VII, 
de 21/10/2022 – p. 1.Nessa conformidade, considerando que, 
com a desconstituição do certame, a Representação em exame 
perdeu seu objeto, declaro extinto o processo, sem julgamento 
de mérito, determinando que, após ciência do Plenário, os autos 
sejam arquivados.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 D E S P A C H O
Processo:TC-009512/026/16
Contratante: Prefeitura Municipal de Barueri.
Org. Social:Centro Comunitário do Bairro Parque Imperial
Diante do trânsito em julgado da decisão proferida nestes 

autos, por meio dos OFÍCIOS CGC-SEB Nº 0165/2020 (recebido 
em 19-02-2020 – folha 383, verso) e CGC-SEB Nº 0204/2020 
(recebido em 19-02-2020 – folha 385, verso), foi solicitado ao 
Prefeito Municipal de Barueri, Sr. RUBENS FURLAN, que comu-
nicasse a esta Corte de Contas, no prazo de 60 (sessenta) dias 
úteis, as providências adotadas em face do decidido (artigo 2º, 
inciso XXVII, da Lei Complementar estadual nº 709/93) e que 
apresentasse a comprovação das medidas tomadas para que a 
Associação Inovação Social reintegrasse ao erário o valor de R$ 
389.833,19 (trezentos e oitenta e nove mil, oitocentos e trinta e 
três reais e dezenove centavos) devidamente atualizado. Toda-
via, o prazo transcorreu “in albis”.

Posteriormente, em cumprimento de despacho exarado 
em 28-01-2021 (folha 388), por meio do OFÍCIO CGC-SEB Nº 
0116/2021 (recebido em 18-02-2021 – folha 389, verso) o Sr. 
Prefeito foi notificado a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias 
úteis, as medidas efetivamente realizadas para o cumprimento 
da decisão. Mais uma vez, nenhuma resposta foi encaminhada 
a esta Corte de Contas.

Posteriormente, em cumprimento de despacho exarado em 
05-02-2021 (folhas 390 e 391), por meio do OFÍCIO CGC-SEB 
Nº 0158/2021 (recebido em 24-02-2021 – folha 392, verso) o 
Sr. Prefeito foi notificado a apresentar, no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis, as medidas efetivamente realizadas com o objetivo 
de reintegrar ao erário o valor relativo à condenação referida 
ou que encaminhasse comprovante de pagamento ao Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo caso o valor já tenha sido 
devidamente restituído. Mais uma vez, nenhuma resposta foi 
encaminhada a esta Corte de Contas.

Posteriormente, em cumprimento de despacho exarado em 
24-09-2021 (folhas 393 e 394), por meio do OFÍCIO CGC-SEB 
Nº 1207/2021 (recebido em 10-11-2021 – folha 395, verso) o 
Sr. Prefeito foi notificado a apresentar, no prazo de 30 (trinta) 
dias úteis, as medidas efetivamente realizadas com o objetivo 
de reintegrar ao erário o valor relativo à condenação referida 
ou que encaminhasse comprovante de pagamento ao Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo caso o valor já tenha sido 
devidamente restituído. Mais uma vez, nenhuma resposta foi 
encaminhada a esta Corte de Contas.

Considerando o tempo decorrido e o fato de que o Sr. Pre-
feito, ainda que notificado em cinco ocasiões, não comunicou 
as providências que eventualmente tenham sido adotadas para 
cumprir a decisão desta Corte e também não comunicou as 
medidas efetivamente realizadas com o objetivo de reintegrar 
ao erário o valor relativo à condenação referida (ou encami-
nhou o comprovante de pagamento ao Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo caso o valor já tenha sido devidamente 
restituído), aplico-lhe multa, com fulcro no inciso III do artigo 
104 da Lei Complementar estadual nº 709/93 e de acordo com 
os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, no valor 
correspondente a 350 (trezentas e cinquenta) UFESPs (Unidades 
Fiscais do Estado de São Paulo), devendo a respectiva Guia de 
Recolhimento junto ao Fundo Especial de Despesa deste Tribu-
nal ser apresentada em até 30 (trinta) dias úteis, contados da 
notificação para pagamento, sob pena de inscrição do débito 
na Dívida Ativa.

O pagamento da multa não exclui o dever do atual Prefeito 
de adotar as providências cabíveis diante das irregularidades 
anotadas na decisão proferida nestes autos, tampouco o de 
comunicá-las a este Tribunal de Contas.

Publique-se.
 D E S P A C H O
PROCESSO:00006492.989.20-7
ÓRGÃO:
CAMARA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL (CNPJ 

60.112.554/0001-02)
INTERESSADO(A):
SILVIO TSUTOMU YASUDA (Presidente - Período: 

01/01/2021 a 31/12/2021 e Atual)
ASSUNTO:Contas de Câmara - Exercício de 2021
EXERCÍCIO:2021
INSTRUÇÃO POR:UR-09
Considerando o relatório da FISCALIZAÇÃO (evento 21), 

assino ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, con-
tados da publicação deste despacho no DOE, nos termos do 
artigo 29 da Lei Complementar Estadual nº 709/93 e do artigo 
194 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para que 
apresente as alegações que entender pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO:00006413.989.20-3
ÓRGÃO:
CAMARA MUNIC IPAL  DE  V IRADOURO (CNPJ 

60.256.484/0001-66)
ADVOGADO: FLAVIO LUIS BAIAO PONTES GESTAL (OAB/

SP 124.865)
INTERESSADO(A):
EDSON BUGANEME (Presidente - Período: 01/01/2021 a 

31/12/2021 e Atual)
ASSUNTO:Contas de Câmara - Exercício de 2021
EXERCÍCIO:2021
INSTRUÇÃO POR:UR-06
Considerando o relatório da FISCALIZAÇÃO (evento 18), 

assino ao responsável o prazo de 15 (quinze) dias úteis, con-
tados da publicação deste despacho no DOE, nos termos do 
artigo 29 da Lei Complementar Estadual nº 709/93 e do artigo 
194 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, para que 
apresente as alegações que entender pertinentes.

Alerto que a íntegra deste processo poderá ser consultada 
no Sistema do Processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br, por advogados e interessados previamente cadastra-
dos e habilitados, nos termos do artigo 17 da Resolução TCESP 
nº 01/2011.

Publique-se.
D E S P A C H O
PROCESSO:00006260.989.20-7
ÓRGÃO:
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA (CNPJ 

51.857.845/0001-39)
INTERESSADOS:

Em Julgamento: Termo Aditivo de 23-12-19.Advogados: José 
Humberto Zanotti (OAB/SP nº 69.199), Viviana Regina Coltro 
Demartini (OAB/SP nº 114.769), Natália Scarano da Silva Cer-
queira (OAB/SP nº 186.359), Luiz Antônio de Almeida Alvarenga 
(OAB/SP nº 146.770), Gisele Beck Rossi (OAB/SP nº 207.545), 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Gra-
ziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi 
Borba da Silva (OAB/SP n° 262.845), Fábio José de Almeida 
Araújo (OAB/SP nº 398.760), Fábio Albergaria Modinger (OAB/
SP nº 401.221), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), 
Helga Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP nº 154.720), 
Andrea Cristine Faria Frigo Medeiros (OAB/SP nº 290.085), Ana 
Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), Lucas Passos 
Vieira da Costa (OAB/SP nº 425.346) e outros.Fiscalização atual: 
UR-3.Proc: TC-9498.989.19-3.Contratante: Prefeitura Municipal 
de Hortolândia.Contratada: Luiz Viana Transportes Ltda.Objeto: 
Prestação de serviços de transporte mediante locação de veícu-
los emcaráter não eventual, sem condutor e com quilometra-
gem livre.Responsáveis: Ieda Manzano de Oliveira, Odete Car-
mem Gialdi (Secretárias Municipais) e Sátira Idalina Souza Lima 
(Gestora).Em Julgamento: Termo Aditivo de 12-03-19.Advoga-
dos: José Humberto Zanotti (OAB/SP nº 69.199), Viviana Regina 
Coltro Demartini (OAB/SP nº 114.769), Natália Scarano da Silva 
Cerqueira (OAB/SP nº 186.359), Luiz Antônio de Almeida Alva-
renga (OAB/SP nº 146.770), Gisele Beck Rossi (OAB/SP nº 
207.545), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Fábio José 
de Almeida Araújo (OAB/SP n° 398.760), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP 
nº 242.274), Helga Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP nº 
154.720), Andrea Cristine Faria Frigo Medeiros (OAB/SP nº 
290.085), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), 
Lucas Passos Vieira da Costa (OAB/SP nº 425.346) e outros. Em 
exame: CUMPRIMENTO DE DECISÃO: Vistos,Em atendimento 
Despacho constante do evento 190 (DOE de 29/03/2022), o 
Chefe do Executivo do Município de Hortolândia, apresenta o 
Relatório Final da Sindicância instaurada em face das irregulari-
dades constatadas no julgamento dos presentes feitos (evento 
198).Tomo conhecimento das providencias adotadas.No tocan-
te à multa de 300 (trezentas) UFESP´s aplicada, embora notifi-
cada pessoalmente com os necessários alertas, por meio do Ofí-
cio CG.C.DER nº. 1233/2021 (evento 178) e Ofício C.CCM nº. 
490/2022 (evento 215), a Sra. Ieda Manzano de Oliveira (Ex-
-Secretária Municipal), nada trouxe aos autos.Nessa conformi-
dade, encaminhem-se os autos ao DCF para que se digne infor-
mar sobre eventual recolhimento da multa imposta a Sra. Ieda 
Manzano de Oliveira (Ex-Secretária).Em caso positivo, encami-
nhem-se os autos à UR-3, para expedir a competente provisão 
de quitação, no valor correspondente à multa recolhida.Diante 
do não recolhimento e da ausência de novos documentos, ins-
creva-se o débito em Dívida Ativa.Após, não subsistindo docu-
mentos pendentes de apreciação, arquivem-se os autos.

Publique-se.
Proc:TC-10175.989.18-5.Contratante: Prefeitura Muni-

cipal de Itapira.Contratada: Sistema Integrado de Transporte 
Coletivo Ltda. – SITC.Objeto: Prestação de serviços em caráter 
emergencial de transporte escolar,para alunos dos ensinos 
fundamental e médio da Rede Pública Estadual do Município.
Responsável pela Ratificação da Dispensa de Licitação e pelo(s)
Instrumento(s): Nadir Martins da Silva Lavoura (Secretária 
Municipal).Em Julgamento: Dispensa de Licitação e decorrente 
Contrato de 02-03-18. Valor – R$2.830.329,60.Advogados: Edu-
ardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Fábio 
Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), Gabriela Assuar 
Nucci (OAB/SP nº 431.033), André Nardini de Oliveira Roland 
(OAB/SP nº 273.466), Camila Aparecida De Padua Dias (OAB/SP 
331.745), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP 228.489), Karen Silva 
Do Bonfim (OAB/SP 410.314), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP 
242.274), Renata Lorena Coelho Da Silva (OAB/SP 427.147), 
Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP 408.437), Sarah Elaine 
Oliveira Suzin (OAB/DF 56.490), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP 
460.052), Dominique Oliveira Dos Santos (OAB/SP 447.550), 
Douglas Levi Silva Orta (OAB/SP 474.397) Giovanna Torres 
Ruis (OAB/SP 466.579).Proc: TC-11370.989.18-8.Contratante: 
Prefeitura Municipal de Itapira.Contratada: Sistema Integrado 
de Transporte Coletivo Ltda. – SITC.Objeto: Prestação de servi-
ços em caráter emergencial de transporte escolar, para alunos 
dos ensinos fundamental e médio da Rede Pública Estadual 
do Município.Responsáveis: José Natalino Paganini (Prefeito) e 
Nadir Martins da Silva Lavoura (Secretária Municipal).Em Julga-
mento: Acompanhamento da Execução Contratual.Advogados: 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), 
Fábio Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), Gabriela Assu-
ar Nucci (OAB/SP nº 431.033), André Nardini de Oliveira Roland 
(OAB/SP nº 273.466), Camila Aparecida De Padua Dias (OAB/SP 
331.745), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP 228.489), Karen Silva 
Do Bonfim (OAB/SP 410.314), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP 
242.274), Renata Lorena Coelho Da Silva (OAB/SP 427.147), 
Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP 408.437), Sarah Elaine 
Oliveira Suzin (OAB/DF 56.490), Ronaldo Meira Silva (OAB/SP 
460.052), Dominique Oliveira Dos Santos (OAB/SP 447.550), 
Douglas Levi Silva Orta (OAB/SP 474.397) Giovanna Torres 
Ruis (OAB/SP 466.579).Proc: TC-14259.989.18-4.Contratante: 
Prefeitura Municipal de Itapira.Contratada: Sistema Integrado 
de Transporte Coletivo Ltda. – SITC.Objeto: Prestação de servi-
ços em caráter emergencial de transporte escolar, para alunos 
dos ensinos fundamental e médio da Rede Pública Estadual 
do Município.Responsável: Nadir Martins da Silva Lavoura 
(Secretária Municipal).Em Julgamento: Termo Aditivo de 17-04-
18.Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP 
nº 109.013), Fábio Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), 
Gabriela Assuar Nucci (OAB/SP nº 431.033), André Nardini de 
Oliveira Roland (OAB/SP nº 273.466), Camila Aparecida De 
Padua Dias (OAB/SP 331.745), Tatiana Barone Sussa (OAB/SP 
228.489), Karen Silva Do Bonfim (OAB/SP 410.314), Beatriz 
Neme Ansarah (OAB/SP 242.274), Renata Lorena Coelho Da 
Silva (OAB/SP 427.147), Tamirys Costa Rodrigues Pires (OAB/SP 
408.437), Sarah Elaine Oliveira Suzin (OAB/DF 56.490), Ronaldo 
Meira Silva (OAB/SP 460.052), Dominique Oliveira Dos Santos 
(OAB/SP 447.550), Douglas Levi Silva Orta (OAB/SP 474.397) 
Giovanna Torres Ruis (OAB/SP 466.579)Em Exame: Cumprimen-
to de Decisão.Vistos.Por petição protocolada no evento 213 
do TC-10175.989.18-5, a Prefeitura do Município de Itapira, 
por seus procuradores, informa que o Processo de Sindicância 
está em andamento, com oitiva de testemunha a ser realizada 
em novembro.Ciente. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias, a partir 
da publicação do presente, para que o Município apresente 
o relatório Final da Sindicância noticiada ou informe o atual 
andamento dos trabalhos.

Publique-se.
Proc:TC-20969.989.22-7.Representante:DPC Construções 

e Serviços Eireli.Advogada:Andressa Francieli Gonçalves de 
Souza (OAB/SP n.º 412.667).Representada:Prefeitura Muni-
cipal de Miracatu.Responsável:Vinícius Brandão de Queiróz, 
Prefeito.Advogada:Herly Carvalho Costa (OAB/SP n.º 364.123).
Assunto:Representação formulada contra o edital do Pregão 
Eletrônico n.º 61/2022, Processo n.º 3.094/2022, tendo por 
objeto a contratação de empresa especializada em engenharia 
elétrica para prestação dos serviços de gestão do sistema 
de iluminação pública do Município de Miracatu, que inclui 
a operação, manutenção corretiva e preventiva, expansão e 
modernização, incluindo fornecimento de todos os materiais. 
Trata-se de representação formulada pela empresa DPC Cons-
truções e Serviços Eireli contra o edital do Pregão Eletrônico 
n.º 61/2022, Processo n.º 3.094/2022, da Prefeitura Municipal 
de Miracatu, tendo por objeto a contratação de empresa espe-
cializada em engenharia elétrica para prestação dos serviços 
de gestão do sistema de iluminação pública do Município, 

16/10/2018 a 15/06/2019.VALOR R$ 369.996,19.EXERCÍCIO: 
2018 PROC: TC-12030.989.19-8.Contratante:Prefeitura Muni-
cipal de Lins.Advogado: Rildo Henrique Pereira Marinho (OAB/
SP 163.151) / Bruno Locatelli Baio (OAB/SP 293.788) / Lucas 
Correa Leite Martins (OAB/SP 311.887) / Amos Amaro Fer-
reira (OAB/SP 316.600)Contratado: Gtech Engenharia LTDA.
Responsável:Edgar de Souza.Assunto: 1° termo de aditamento 
ao contrato n 157/2018, assinado em 09/04/2019.Objeto: 
Contratação de empresa para execução de cobertura da quadra 
poliesportiva no residencial Ulisses Guimarães com forneci-
mento de materiais, máquinas, equipamentos e mão de obra.
Finalidade: prorrogação de prazo por mais 360 (trezentos e 
sessenta) dias a partir do vencimento. PROC: TC-17101.989.19-
2.Contratante:Prefeitura Municipal de Lins.Advogado: Rildo 
Henrique Pereira Marinho (OAB/SP 163.151) / Bruno Locatelli 
Baio (OAB/SP 293.788) / Lucas Correa Leite Martins (OAB/SP 
311.887) / Amos Amaro Ferreira (OAB/SP 316.600)Contratado: 
Gtech Engenharia LTDA.Responsável:Edgar de Souza.Assunto: 
Tomada de preços n°. 21/2018 contrato n°. 157/2018.Objeto: 
Contratação de Empresa para execução de cobertura da quadra 
poliesportiva no residencial Ulisses Guimarães com forneci-
mento de materiais, máquinas, equipamentos e Mão de obra.
Finalidade: retificação da cláusula quinta - item 5.6 do referi-
do contrato PROC: TC-17102.989.19-1.Contratante:Prefeitura 
Municipal de Lins.Advogado: Rildo Henrique Pereira Marinho 
(OAB/SP 163.151) / Bruno Locatelli Baio (OAB/SP 293.788) / 
Lucas Correa Leite Martins (OAB/SP 311.887) / Amos Amaro 
Ferreira (OAB/SP 316.600)Contratado: Gtech Engenharia LTDA.
Responsável:Edgar de Souza.Assunto: Tomada de Preços n°. 
21/2018 contrato n°. 157/2018.Objeto contratação de Empre-
sa para execução de cobertura da quadra poliesportiva no 
residencial Ulisses guimarães com fornecimento de materiais, 
máquinas, equipamentos e Mão de obra.Finalidade Aditamen-
to no Valor de R$ 5.663,42. ASSUNTO: CUMPRIMENTO DE 
DECISÃO Em que pese ter sido notificado por meio do ofício 
C.CCM Nº 289/2022, recebido em 13/07/22 (evento 196 do 
TC-10438.989.19-6), nos termos do que dispõe o artigo 2º, 
XXVII da Lei Complementar nº. 709/93, para que, na qualidade 
de Chefe do Poder Executivo de Lins, informasse as providên-
cias adotadas em face do decidido no presente feito, observo 
que o Sr. JOÃO LUIS LOPES PANDOLFI nada trouxe aos autos.
Diante do exposto, determino que seja reiterado o ofício ao 
Prefeito do Município de Lins, nos termos do artigo 91-I da 
L.C. 709/93, concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para 
que este Tribunal seja informado das providências adotadas, 
alertando-o que o não atendimento ensejará à aplicação multa 
prevista no artigo 104 da Lei Complementar nº 709/93.

Publique-se.
Proc:TC-295.989.18-0.Contratante: Prefeitura Municipal de 

Hortolândia.Contratada: Luiz Viana Transportes Ltda.Objeto: 
Prestação de serviços de transporte mediante locação de veícu-
los em caráter não eventual, sem condutor e com quilometra-
gem livre.Responsáveis pela Homologação do Certame Licitató-
rio e pelo(s) Instrumento(s): Ieda Manzano de Oliveira e Lou-
renço Daniel Zanardi (Secretários Municipais).Em julgamento: 
Licitação – Pregão Presencial. Contrato de 07-07-17.Valor – 
R$5.353.158,36.Advogados: José Humberto Zanotti (OAB/SP nº 
69.199), Viviana Regina Coltro Demartini (OAB/SP nº 114.769), 
Natália Scarano da Silva Cerqueira (OAB/SP nº 186.359), Luiz 
Antônio de Almeida Alvarenga (OAB/SP nº 146.770), Gisele 
Beck Rossi (OAB/SP nº 207.545), Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP 
nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP n° 262.845), 
Fábio José de Almeida Araújo (OAB/SP nº 398.760), Fábio 
Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), Beatriz Neme Ansa-
rah (OAB/SP nº 242.274), Helga Araruna Ferraz de Alvarenga 
(OAB/SP nº 154.720), Andrea Cristine Faria Frigo Medeiros 
(OAB/SP nº 290.085), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 
415.242), Lucas Passos Vieira da Costa (OAB/SP nº 425.346) e 
outros.Fiscalização atual: UR-3.Proc: TC-747.989.18-4.Contra-
tante: Prefeitura Municipal de Hortolândia.Contratada: Luiz 
Viana Transportes Ltda.Objeto: Prestação de serviços de trans-
porte mediante locação de veículos em caráter não eventual, 
sem condutor e com quilometragem livre.Responsáveis: Ieda 
Manzano de Oliveira, Lourenço Daniel Zanardi, Odete Carmem 
Gialdi, Claudemir Aparecido Marques Francisco, Mary Guiomar 
Almeida Rocha (Secretários Municipais) e Sátira Idalina Souza 
Lima (Gestora). Em Julgamento: Acompanhamento da Execução 
Contratual.Advogados: José Humberto Zanotti (OAB/SP nº 
69.199), Viviana Regina Coltro Demartini (OAB/SP nº 114.769), 
Natália Scarano da Silva Cerqueira (OAB/SP nº 186.359), Luiz 
Antônio de Almeida Alvarenga (OAB/SP nº 146.770), Gisele 
Beck Rossi (OAB/SP nº 207.545), Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP 
nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP n° 262.845), 
Fábio José de Almeida Araújo (OAB/SP nº 398.760), Fábio 
Albergaria Modinger (OAB/SP nº 401.221), Beatriz Neme Ansa-
rah (OAB/SP nº 242.274), Helga Araruna Ferraz de Alvarenga 
(OAB/SP nº 154.720), Andrea Cristine Faria Frigo Medeiros 
(OAB/SP nº 290.085), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 
415.242), Lucas Passos Vieira da Costa (OAB/SP nº 425.346) e 
outros.Fiscalização atual: UR-3.Proc: TC-16215.989.18-7.Con-
tratante: Prefeitura Municipal de Hortolândia.Contratada: Luiz 
Viana Transportes Ltda.Objeto: Prestação de serviços de trans-
porte mediante locação de veículos em caráter não eventual, 
sem condutor e com quilometragem livre.Responsáveis: Ieda 
Manzano de Oliveira, Odete Carmem Gialdi (Secretárias Muni-
cipais) e Sátira Idalina Souza Lima (Gestora).Em Julgamento: 
Termo Aditivo de 06-07-18.Advogados: José Humberto Zanotti 
(OAB/SP nº 69.199), Viviana Regina Coltro Demartini (OAB/SP 
nº 114.769), Natalia Scarano da Silva Cerqueira (OAB/SP nº 
186.359), Luiz Antônio de Almeida Alvarenga (OAB/SP nº 
146.770), Gisele Beck Rossi (OAB/SP nº 207.545), Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Graziela 
Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), Rodrigo Pozzi Borba da 
Silva (OAB/SP nº 262.845), Fábio José de Almeida Araújo (OAB/
SP nº 398.760), Fábio Albergaria Modinger (OAB/SP nº 
401.221), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP nº 242.274), Helga 
Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP nº 154.720), Andrea Cris-
tine Faria Frigo Medeiros (OAB/SP nº 290.085), Ana Carolina 
Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), Lucas Passos Vieira da 
Costa (OAB/SP nº 425.346) e outros.Fiscalização atual: UR-3.
Proc: TC-17284.989.19-1.Contratante: Prefeitura Municipal de 
Hortolândia.Contratada: Luiz Viana Transportes Ltda.Objeto: 
Prestação de serviços de transporte mediante locação de veícu-
los em caráter não eventual, sem condutor e com quilometra-
gem livre.Responsáveis: Ieda Manzano de Oliveira, Odete Car-
mem Gialdi (Secretárias Municipais) e Sátira Idalina Souza Lima 
(Gestora).Em Julgamento: Termo Aditivo de 03-07-19.Advoga-
dos: José Humberto Zanotti (OAB/SP nº 69.199), Viviana Regina 
Coltro Demartini (OAB/SP nº 114.769), Natália Scarano da Silva 
Cerqueira (OAB/SP nº 186.359), Luiz Antônio de Almeida Alva-
renga (OAB/SP nº 146.770), Gisele Beck Rossi (OAB/SP nº 
207.545), Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 
109.013), Graziela Nóbrega da Silva (OAB/SP nº 247.092), 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), Fábio José 
de Almeida Araújo (OAB/SP nº 398.760), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Beatriz Neme Ansarah (OAB/SP 
nº 242.274), Helga Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/SP nº 
154.720), Andrea Cristine Faria Frigo Medeiros (OAB/SP nº 
290.085), Ana Carolina Gomes Moraes (OAB/SP nº 415.242), 
Lucas Passos Vieira da Costa (OAB/SP nº 425.346) e outros.Fis-
calização atual: UR-3.Proc: TC-5933.989.20-4.Contratante: Pre-
feitura Municipal de Hortolândia.Contratada: Luiz Viana Trans-
portes Ltda.Objeto: Prestação de serviços de transporte 
mediante locação de veículos emcaráter não eventual, sem 
condutor e com quilometragem livre.Responsáveis: Claudemir 
Aparecido Marques Francisco, Mary Guiomar Almeida Rocha 
(Secretários Municipais) e Sátira Idalina Souza Lima (Gestora).

FERNANDES SCATOLINI (OAB/SP 109.504) / (OAB/SP 271.244) 
/ JULIANA RODRIGUES GOMES PEIXE (OAB/SP 296.077) / 
LUIZA HELENA GONCALVES SCHINKI (OAB/SP 322.494) / 
LUCAS BRANDAO BORGES CAIADO (OAB/SP 373.798) / LUCAS 
ALVES MARQUES (OAB/SP 420.640) / (OAB/SP 471.365). 
INTERESSADO(A): PAULO MASSATO YOSHIMOTO AURELIO 
FIORINDO FILHO. ASSUNTO: Processo de execução contratual 
do eTC-006350.989.17-4. EXERCÍCIO: 2017. INSTRUÇÃO POR: 
DF-09. PROCESSO PRINCIPAL: 6350.989.17-4.

TRAIL INFRAESTRUTURA EIRELI requer, por duas vezes (evs. 
152 e 163, esta pendente ainda de juntada), dilação de prazo, 
por cinco dias, para manifestar-se.

Defiro cinco dias a contar da publicação do presente Despacho.
Recebo a manifestação de ev. 161 (aguardando juntada) 

da SABESP.
Publique-se, junte-se e aguarde-se.
PROCESSO: 00000922.989.21-5. ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PEDRA BELA (CNPJ 45.290.426/0001-65) ADVO-
GADO: DAVID AUGUSTO CASAGRANDE (OAB/SP 320.419). 
INTERESSADO(A): ALVARO JESIEL DE LIMA. ASSUNTO: Acompa-
nhamento especial Covid-19 exercício 2021. EXERCÍCIO: 2021. 
INSTRUÇÃO POR: UR-03. PROCESSO PRINCIPAL: 6919.989.20-2.

PROCESSO: 00006741.989.21-4. ÓRGÃO: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRA BELA (CNPJ 45.290.426/0001-65) ADVO-
GADO: DAVID AUGUSTO CASAGRANDE (OAB/SP 320.419). 
INTERESSADO(A): ALVARO JESIEL DE LIMA. ASSUNTO: FISCA-
LIZAÇÃO ORDENADA - EXERCÍCIO 2021. EXERCÍCIO: 2021. 
INSTRUÇÃO POR: UR-03. PROCESSO PRINCIPAL: 6919.989.20-2.

Ciente do informado pela UR-03.
Mantenham-se os autos em arquivo provisório até solução 

definitiva do processo 6919.989.20-2.
Publique-se e cumpra-se.
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Proc:TC-14753.989.19-3.Contratante: Prefeitura Municipal 
de Santos.Contratada: Andrade Barros Logística e Serviços Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de locação de veículos leves, sem 
motoristas;de motocicletas, triciclos e quadriciclos, sem pilotos; 
e de veículos pesados,com operador.Responsável: Carlos Teixei-
ra Filho (Secretário Municipal).Em Julgamento: Termo Aditivo 
de 10-06-19. Justificativas apresentadas em decorrência de 
assinatura(s) de prazo, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da 
Lei Complementar nº 709/93, pelo Conselheiro Dimas Ramalho, 
publicada no D.O.E. de 25-10-19.Advogados: Vera Stoicov (OAB/
SP nº 70.752) e Pamella Ferreira Costa (OAB/SP nº 327.126).
Em Exame: Petição protocolada pelo Município de Santos no 
evento 86 (Protocolo: 12309076), por sua Procuradora Vera 
Stoicov (OAB//SP 70752).Visto.Indefiro a juntada da petição 
supramencionada por versar sobre matéria tratada nos proces-
sos TC-9799.989.16, TC-21461.989.17-0, TC-21466.989.17-5, 
TC-10434.989.18-2 e TC-1005.989.19-9.Observo, a propósito, 
que petições idênticas foram regularmente juntadas aos pro-
cessos mencionados, nos eventos 223 do TC-9799.989.16 e 141 
do TC-10434.989.18-2 e 132 do TC-1005.989.19-9, onde estão 
sendo apreciadas.

Publique-se.
PROC:TC-4771.989.20-9.ÓRGÃO: FUNDACAO DE APOIO 

A PESQUISA E ENSINO - FAPE (CNPJ 69.110.930/0001-02)
DIRIGENTE: Eduardo Ferro dos Santos.PERÍODO: 01.01.2020 a 
31.12.2020.ASSUNTO: Balanço Geral - Contas do Exercício de 
2020.EM EXAME: Requerimento de acesso aos autos e prorro-
gação de prazo, formulado pelo Prof. Eduardo Perro dos Santos, 
Diretor Executivo da Fundação de Apoio à Pesquisa e Ensino 
- FAPE, conforme evento n°59. Vistos.Preliminarmente, em aten-
ção ao quanto requerido no evento 59, determino a inclusão do 
Prof. Eduardo Perro dos Santos, Diretor Executivo da Fundação 
de Apoio à Pesquisa e Ensino - FAPE como Interessado.Observo 
que, estando o interessado devidamente cadastrado no eTCESP, 
tal medida lhe permitirá o acesso à íntegra nos autos em epí-
grafe.Por oportuno, defiro o prazo de 15 (quinze) dias, a partir 
da publicação do presente, em atendimento ao solicitado no 
evento mencionado.

Publique-se.
Proc:TC-5528.989.18-9.Contratante: Prefeitura Munici-

pal de Caraguatatuba.Advogada: Márcia Paiva de Medeiros 
Pinto (OAB/SP nº 125.455)Responsável: José Pereira de Aguilar 
Junior (Prefeito atual e à época).Advogado: Eduardo Leandro 
de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013).Organização Social: 
Organização Social João Marchesi.Responsável: José Paulo 
Lopes (Presidente).Objeto: Termo de Apostilamento de 25-01-
18.Assunto: Cumprimento de Decisão.Proc: TC-11664.989.18-3.
Contratante: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba.Advo-
gada: Márcia Paiva de Medeiros Pinto (OAB/SP nº 125.455)
Responsável: José Pereira de Aguilar Junior (Prefeito atual e à 
época).Advogado: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/
SP nº 109.013).Organização Social: Organização Social João 
Marchesi.Responsável: José Paulo Lopes (Presidente).Objeto: 
Termo Aditivo de 18-02-18Assunto: Cumprimento de Decisão.
Proc: TC-13569.989.18-9.Contratante: Prefeitura Municipal 
de Caraguatatuba.Advogada: Márcia Paiva de Medeiros Pinto 
(OAB/SP nº 125.455)Responsável: José Pereira de Aguilar Junior 
(Prefeito atual e à época).Advogado: Eduardo Leandro de 
Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013).Organização Social: 
Organização Social João Marchesi.Responsável: José Paulo 
Lopes (Presidente).Objeto: Termo Aditivo de 19-04-18.Assunto: 
Cumprimento de Decisão.Proc: TC-19759.989.18-9.Contratante: 
Prefeitura Municipal de Caraguatatuba.Advogada: Márcia 
Paiva de Medeiros Pinto (OAB/SP nº 125.455)Responsável: José 
Pereira de Aguilar Junior (Prefeito atual e à época).Advogado: 
Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013).
Organização Social: Organização Social João Marchesi.Res-
ponsável: José Paulo Lopes (Presidente).Objeto: Termo Aditivo 
de 08-08-18.Assunto: Cumprimento de Decisão.Em exame: 
Requerimento de prorrogação de prazo formulado pela Prefei-
tura Municipal de Caraguatatuba, por meio de seu Procurador 
Municipal Danilo Augusto Reis Barbosa Miranda e Silva (OAB/
SP 251.549), com a finalidade de apresentação da conclusão 
do Processo Administrativo nº 12.348/2022, conforme evento 
143 do TC-5528.989.18-9, e evento 146 do TC-11664.989.18-3. 
Defiro o prazo de 30 (trinta) dias na forma requerida, a partir da 
publicação do presente.

Publique-se.
PROC:TC-10438.989.19-6.Contratante:Prefeitura Munici-

pal de Lins.Advogado: Rildo Henrique Pereira Marinho (OAB/
SP 163.151) / Bruno Locatelli Baio (OAB/SP 293.788) / Lucas 
Correa Leite Martins (OAB/SP 311.887) / Amos Amaro Fer-
reira (OAB/SP 316.600)Contratado: Gtech Engenharia LTDA.
Responsável:Edgar de Souza.Assunto: EDITAL n. 138/2018. 
LICITAÇÃO Tomada de Preço n° 021/2018. Contrato 157/2018 
data de assinatura 16/10/2018Objeto: Contratação de empre-
sa para a execução de cobertura da quadra poliesportiva 
no residencial Ulysses Guimarães com fornecimento de 
materiais, máquinas, equipamentos e mão de obra.Vigência: 
16/10/2018 a 15/06/2019.VALOR R$ 369.996,19.EXERCÍCIO: 
2018 PROC: TC-10949.989.19-8.Contratante:Prefeitura Muni-
cipal de Lins.Advogado: Rildo Henrique Pereira Marinho (OAB/
SP 163.151) / Bruno Locatelli Baio (OAB/SP 293.788) / Lucas 
Correa Leite Martins (OAB/SP 311.887) / Amos Amaro Fer-
reira (OAB/SP 316.600)Contratado: Gtech Engenharia LTDA.
Responsável:Edgar de Souza.Assunto: EDITAL n. 138/2018. 
LICITAÇÃO Tomada de Preço n° 021/2018. Contrato 157/2018 
data de assinatura 16/10/2018Objeto: Contratação de empre-
sa para a execução de cobertura da quadra poliesportiva 
no residencial Ulysses Guimarães com fornecimento de 
materiais, máquinas, equipamentos e mão de obra.Vigência: 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 26 de outubro de 2022 às 05:04:55
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